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CAPÍTULO 1
Da denominação, dos fins, sede e duração
 

ARTIGO 1 - A “ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE DIADEMA”, também designada pela sigla, AFPD, e neste estatuto simplesmente ASSOCIAÇÃO, fundada em 29 de agosto de 1.968, é uma associação civil, de direito privado com autonomia administrativa e financeira, sem fins econômicos, políticos ou religiosos, sem distinção de sexo, crença, raça, idade ou categoria social, de duração indeterminada e declarada de utilidade publica pelo decreto 45/69 de 10/05/1969, cuja manutenção se dará através da contribuição dos associados. A Associação é regida pela Constituição da República Federativa do Brasil, pelo Código Civil Brasileiro, pelo estatuto social, regimento interno e atos administrativos da Diretoria.

ARTIGO 2 - A Sede, Administração e Foro da Associação será na Cidade e Comarca de Diadema, Estado de São Paulo, Rua São Marcos, n.º 183 –  Jardim Pitangueiras, CEP 09913-050, inscrita no CNPJ com o nº. 50.942.069/0001-02 e isento de inscrição estadual.

ARTIGO 3 - O tempo de duração da Associação é indeterminado e o ano social coincide com o ano civil. O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano.

ARTIGO 4 - A Associação se constitui:
I. De funcionários e servidores civis ativos e inativos da administração pública em geral (Federal, Estadual, Autárquico e Municipal) inscritos no quadro social;

De pessoas físicas que não compõem o Funcionalismo Público, inscritas no quadro social, obedecidos os dispositivos do Estatuto Social e Regimento Interno.

ARTIGO 5 - A Associação têm por finalidade:
I. Representação de classe e trato de interesses de seus associados;

II. Promoção e incentivo, assim como organização de qualquer iniciativa que vise ao interesse da classe por ela representada;

III. Promoção e incentivos de festas, excursões, convescotes, competições desportivas e recreativas, jogos lícitos e outras atividades de interesse dos associados;

IV. Promoção e incentivos, no seio da classe, da cultura intelectual, física e Artística;

V. Organização e manutenção de serviços médico-hospitalar, odontológico, jurídico e técnico;

VI. Organização e manutenção de curso desportivo, cultural, recreativo e de lazer.

VII. Oferecer locais para eventos particulares, praticas desportivas, recreação e lazer aos seus associados e dependentes;

VIII. Representar perante os órgãos jurisdicionais e não jurisdicionais visando à defesa de direitos e interesses coletivos e individuais de seus associados;

IX. Prestar outros tipos de assistência não previstas neste artigo, aos seus associados e dependentes, com prévia avaliação da Diretoria e do Conselho Deliberativo.

PARÁGRAFO 1º – Os privilégios previstos neste artigo serão proporcionados por departamentos especializados, regidos por meio de regulamentos elaborados pela Diretoria Executiva e aprovados pelo Conselho Deliberativo.

PARÁGRAFO 2º - A Associação não tem caráter político partidário, religioso e no desenvolvimento de suas atividades, não se permite qualquer discriminação de raça, sexo, idade, orientação sexual, portadores de deficiência, religião ou classe social.

ARTIGO 6 - Poderão ser utilizados todos os meios adequados e permitidos na Lei para consecução das suas finalidades, podendo, inclusive, desenvolver outras atividades acessórias voltadas ao desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, por meio de: execução direta de projetos, programas ou planos de ações; celebração de convênios, parcerias, contratos ou outros instrumentos jurídicos; doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

ARTIGO 7 - A fim de cumprir suas finalidades, a associação se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias e regimentais.

ARTIGO 8 - A associação deverá ter um Regimento Interno que, aprovado pelo Conselho Deliberativo, disciplinará sobre o seu funcionamento.

CapÍtulo 2
Dos associados, seus direitos e deveres
Seção I – Dos Associados
ARTIGO 9 - A Associação é constituída de um número ilimitado de associados que compreendem as seguintes categorias:
I. Fundador;

II. Benemérito;

III. Honorário;

IV. Contribuinte efetivo;

V. Contribuinte agregado;

VI. Dependente.

ARTIGO 10 – Associado Fundador: os funcionários e servidores públicos da Prefeitura de Diadema que se inscreveram até 30 de setembro de 1.968, sujeitos a contribuição especial, a critério do Conselho Deliberativo.
ARTIGO 11 – Associado Benemérito: são as pessoas que contribuíram financeiramente ou com prestação de serviços relevantes para a grandeza da Associação, por indicação da Diretoria ou por qualquer membro do Conselho Deliberativo.

ARTIGO 12 - Associado Honorário: São as pessoas que fizeram jus a esse título, por terem se tornado publicamente dignos de respeito, por seu valor moral, profissional, cultural, artístico ou desportivo e tenham colaborado para o engrandecimento da Associação.

ARTIGO 13 - Associado CONTRIBUINTE EFETIVO: – São os funcionários ou servidores da Prefeitura do Município de Diadema; da Câmara Municipal; Funcionários ou segurados do IPRED, dos ex-funcionários da Prefeitura de Diadema aposentados pelo INSS, dos funcionários das Autarquias/Fundações Municipais e os funcionários de empresas conveniadas de prestação de serviços que trabalham nos departamentos da Prefeitura, inscritos no quadro social, contribuintes mensalmente com a taxa de manutenção. Os associados contribuintes subdividem-se nas seguintes categorias:
I. Prefeitura do Município de Diadema;

II. Câmara Municipal de Diadema;

III. IPRED: funcionário, aposentado ou pensionista;

IV. Das autarquias ou fundações municipais.

V. Ex-funcionários da prefeitura aposentados pelo INSS;
VI. Empresas conveniadas da Prefeitura de Diadema.
ARTIGO 14 – Associado CONTRIBUINTE AGREGADO: – São os funcionários públicos das esferas estadual, federal e suas autarquias ou fundações; pessoas físicas que não compõem o funcionalismo público, inscritos no quadro social e contribuintes mensalmente com a taxa de manutenção. O associado contribuinte agregado subdivide-se nas seguintes categorias:
I. Funcionário público estadual;

II. Funcionário público federal;

III. Autarquias ou fundações estaduais;

IV. Autarquias ou fundações federais;

V. Familiar - são os filhos não dependentes, de associado titular. 
VI. Munícipe - são as pessoas físicas que não fazem parte do funcionalismo publico;

VII. Funcionários da Associação.

Parágrafo único - Os associados Contribuintes Agregados estão limitados a 40% dos associados Contribuintes Efetivos.

ARTIGO 15 – São associados dependentes: filhos de associado titular ou sob sua guarda ou tutela de qualquer categoria até 21 anos ou 24 se for universitário, cônjuge ou companheiro(a), inclusive de união do mesmo sexo, os pais, se o titular for solteiro sem filhos.

Parágrafo único – será necessário comprovar a dependência com documentos.
ARTIGO 16 – O Conselho deliberativo, através do regulamento interno, definirá para todas as categorias os valores da taxa de manutenção, título Jóia e demais condições de ingresso ao quadro social. 

ARTIGO 17 – Para a aprovação do título de associado Benemérito ou Honorário, deverá ter a aprovação de 2/3 dos integrantes do Conselho Deliberativo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao associado homenageado, conceder-se-á diploma específico.
ARTIGO 18 – Os funcionários da Associação poderão associar-se, pagando-se a taxa de manutenção (1% do salário básico), enquanto houver o vinculo empregatício.   

ARTIGO 19 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações constituídas pela associação. 

Subseção I – Da admissão, readmissão

ARTIGO 20 – A admissão do associado contribuinte far-se-à mediante proposta assinada pelo candidato  do “Cadastro de Associado” dirigida ao Presidente da Associação, devendo apresentar os documentos solicitados. 

PARÁGRAFO 1º - A readmissão do ex-associado será feita da mesma forma que a admissão, observadas as razões que levaram o associado a desligar-se ou a ser desligado da Entidade.                       
PARÁGRAFO 2º – Caberá recurso ao Conselho Deliberativo, em até dez dias úteis após o recebimento do indeferimento, ao pretendente a associado que tiver a sua admissão/readmissão recusada pela Diretoria Executiva.  

PARÁGRAFO 3º - A decisão do Conselho Deliberativo é soberana e deverá ser respeitada. 

Subseção II – Advertência, suspensão e exclusão

ARTIGO 21 - Os associados, por ato próprio ou de seus dependentes ou acompanhantes sob sua responsabilidade, que descumprirem as determinações da Assembléia Geral, do Estatuto, da Diretoria, do Regimento Interno, Atos da Diretoria ou dos Regulamentos das Atividades Desportivas, recreativas ou de lazer, serão passíveis das seguintes penalidades:
I. Advertência oral ou escrita;

II. Suspensão; 

III. Exclusão. 
PARÁGRAFO 1º - As penalidades previstas no “caput” do artigo serão aplicadas aos associados pela Diretoria, de acordo com a gravidade da falta cometida, sem prejuízo do ressarcimento de danos materiais que tenham causado à Entidade.

PARÁGRAFO 2º - Quando o infrator for um membro da Diretoria, Conselho Fiscal ou do Conselho Deliberativo, as penalidades serão aplicadas pelo Conselho Deliberativo. 

PARÁGRAFO 3º - A exclusão do associado só ocorrerá havendo justa causa definidas no artigo 27.
ARTIGO 22 - O infrator terá assegurado amplo direito de defesa, podendo apresentar as provas que julgar oportunas, no prazo de 5 (cinco) dias, após a intimação que se dará por carta registrada. Será publicado edital, com mesmo prazo de defesa, nos átrios da Associação, que suprirá a intimação pessoal, se esta não for possível de ser realizada.
ARTIGO 23 – A diretoria deverá fundamentar a sua decisão, ouvindo-se o associado e sua defesa, bem como as provas que julgar oportunas. Será lavrada ata, indicando de modo resumido, as disposições estatutárias ou legais infringidas e as razões da decisão de suspensão ou exclusão ou arquivamento.
PARÁGRAFO ÚNICO – A Diretoria afixará edital na sede dando publicidade às penas aplicadas aos associados.
ARTIGO 24 – Ao associado, caberá:
I. Pedido de reconsideração, à Diretoria, no prazo de 10 (dez) dias úteis da ciência da penalidade;
II. Recurso, ao Conselho Deliberativo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, ou do ato punitivo, nos casos das penalidades dos incisos II e III, do artigo 21.

PARÁGRAFO ÚNICO. O recurso previsto no caput deste artigo, não possui efeito suspensivo.

ARTIGO 25 – São infrações sujeitas a advertência, aquelas cometidas por associados, por ato próprio ou de seus dependentes ou acompanhantes, sob sua responsabilidade, que:

I. Desacatar, desrespeitar ou ofender verbalmente ou por escrito, funcionários ou outro associado, por motivos pessoais, sociais ou de trabalho, no exercício de suas funções ou nas dependências da Associação;

II. Causarem prejuízos de ordem moral a Associação, 

III. Infringir as normas do Estatuto, resoluções da Assembléia Geral, da Diretoria ou Regulamento Interno, sendo  primário;

IV. Causar tumultos nas dependências da Associação,

V. Prática de ato censurável ou falta de lealdade com a Associação ou de decoro com as classes dos Servidores Públicos;

ARTIGO 26 - São infrações sujeitas a suspensão, praticadas por associados, por ato próprio ou de seus dependentes ou acompanhantes sob sua responsabilidade, que:
I. Descumprir ou desacatar deliberação da Assembléia Geral, da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e Fiscal, Regulamento Interno ou Atos Administrativos da Diretoria; desrespeitar os diretores ou funcionários no exercício de suas funções; sendo reincidente;

II. Reincidir em falta pela qual tenha sido advertido;

III. Difamar, desacatar, desrespeitar ou ofender verbalmente ou por escrito, diretor no exercício de suas funções; provocar tumultos ou brigas, agir de forma desrespeitosa ou portar-se de forma inadequada na sede social ou qualquer outro local onde a Associação promova eventos ou delas participe;

IV. Não indenizar a Associação pelos prejuízos ou danos causados ao patrimônio social por sua culpa, bem como de seus dependentes e convidados, nos prazos fixados pela Diretoria;

V. Usar de informações falsas para usufruir de benefícios concedidos aos associados para beneficiar terceiros;

VI. Emprestar, ceder, fornecer documentos da Associação de uso pessoal a terceiros para uso deste;

VII. Solicitar serviços ou produtos para si, e permitir que terceiros usem;

VIII. Estiver em atraso com os cofres da Associação por mais de 40 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – A suspensão será fixada de 1 (um) a 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 21 e seus parágrafos. 

ARTIGO 27 - São infrações sujeitas a exclusão, as cometidas por associados, por ato próprio ou de seus dependentes ou acompanhantes sob sua responsabilidade, que:
I. Reincidir em falta pela qual fora suspenso;

II. Tiver má conduta social ou cometer ato contra o patrimônio moral ou material da Associação, constituindo-se em elemento nocivo à entidade;

III. Apropriar-se de quantia em dinheiro, valor ou objetos pertencentes à entidade ou que estejam sob a guarda e responsabilidade da mesma;

IV. Recusar-se a prestar contas de dinheiro da Associação que lhe tenha sido confiado para cumprimento de missões ou encargos sociais;

V. For condenado em processo criminal, por sentença transitada em julgado, que implique em demissão do serviço público;

VI. Promover, de qualquer forma, o descrédito da Associação e/ou de seus órgãos diretivos;

VII. Provocar brigas com  agressões físicas de associados ou funcionários da Associação;

VIII. Procederem de maneira desonesta ou dolosamente para a prática de atos contrários aos interesses ou finalidades sociais;

IX. Os Associados Demitidos de suas funções, a bem do serviço público, por inquérito administrativo, também serão eliminados da Associação;
X. Deixar de pagar três meses a taxa de manutenção, dentro do respectivo exercício social, após o decurso de prazo de trinta dias do aviso de cobrança de débito. Neste caso, poderá ser readmitido desde que efetue o pagamento integral do débito, devidamente atualizado.

PARÁGRAFO 1º – Ao associado que for eliminado da Associação será vedado o seu reingresso na mesma, salvo no caso de item X deste artigo, quando poderá ser readmitido, após quitação de todo o seu débito em atraso.
Parágrafo 2º - O associado eliminado, poderá, inclusive, ter negado seu acesso como visitante nas dependências da Associação.

PARÁGRAFO 3º - O associado excluído, de forma motivada ou espontânea, não terá direito à restituição de pagamentos efetuados à Associação, excerto se houver descontos indevidos.

Parágrafo 4º - O associado ou diretor que infringir os itens II, III, IV, VII e VIII deste artigo, poderá ser processado cívil e criminalmente.
ARTIGO 28 - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadro social da entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou motivação específica, a qualquer tempo, bastando para isso, manifestação expressa, com seus dados pessoais, datada e assinada, desde que quites com as obrigações sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Regulamento Interno definirá eventuais restrições de desligamento, no que couber.

ARTIGO 29 - A aposentadoria do associado titular não será motivo de exclusão, assegurando-lhe o pleno gozo de seus direitos, desde que cumpridos os pagamentos das mensalidades aos cofres da associação.

Parágrafo único – o associado aposentado ou pensionista deverá solicitar nova inclusão (Cadastro de Associado IPRED), para que possa ser feito o desconto em folha de pagamento, ou do INSS para outra forma de pagamento da taxa.

ARTIGO 30 - Em caso de falecimento do associado titular, o cônjuge poderá continuar no quadro associativo se assim desejar, pagando as devidas taxas mensais aos cofres da Entidade.
Seção II – Dos direitos do associado
ARTIGO 31 - São direitos dos associados, desde que estejam quites com a Tesouraria e em pleno gozo de seus direitos sociais:
I. Frequentar as dependências da Associação e participar de todas as atividades organizadas e promovidas pela Associação, observado os regulamentos dos respectivos departamentos;
II. Gozar de todas as regalias estatutárias;
III. Participar de eventos desportivos ou recreativos, amistosos ou oficiais, promovidos por outras Entidades, representando a Associação, com a anuência da diretoria;

IV. Votar e ser votado nas eleições para a chapa do Conselho Administrativo respeitando-se as imposições deste estatuto;

V. Receber as publicações oficiais da Associação e cadastrar-se no site;

VI. Exercer cargos de nomeação e de confiança da diretoria, após seis meses, contados da data da sua admissão; 

VII. Expressar livremente a sua opinião, oralmente ou por escrito, sobre qualquer fato ou ato de interesse da Associação e ou seus associados;
VIII. Apresentar ampla defesa em caso de suspensão e expulsão;

IX. Recorrer a Diretoria ou ao Conselho Deliberativo contra qualquer penalidade que lhe tenha sido imposta;

X. Participar das Assembleias Ordinárias, Eleitorais, Extraordinárias e Extraordinárias Específicas quando convocadas legalmente, delas participando com direito a voz e voto, de acordo com as restrições deste estatuto;

XI. Participar, quando convocado ou convidado, de reuniões, solenidades e eventos promovidos pela Associação, observados os requisitos previstos neste Estatuto e as regras estabelecidas em cada caso;

XII. Requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, desde que o faça por escrito e justificando-a, em pedido subscrito por associados que representem no mínimo 1/10 (um décimo) do quadro associativo com direito a voto;
XIII. Denunciar quaisquer irregularidades, sempre por escrito e fundamentadamente, à Diretoria, ao Conselho Deliberativo ou à Assembleia Geral, para as devidas providências;

XIV. Requerer ou sugerir aos Órgãos Administrativos da Associação o que entender conveniente;

XV. Propor a admissão de associados.

Seção III – Dos deveres do associado
ARTIGO 32 - São deveres dos associados:
I. Satisfazer os compromissos contraídos com a Associação;
II. Acatar e prestigiar as deliberações das Assembleias Gerais, dos Órgãos Administrativos e reuniões, mesmo quando forem contrárias a sua vontade, bem como a ação de seus diretores ou funcionários no desempenho legítimo de suas funções; 

III. Zelar pela conservação do patrimônio moral e material da Associação; 

IV. Respeitar as boas regras morais e cívicas;

V. Exibir recibos de contribuições e carteira social, quando solicitados;

VI. Comparecerem às Assembleias Gerais, quando convocada legalmente, salvo impedimento justificado;

VII. Desempenhar, com eficiência e honestidade, os cargos e funções na Associação, quando nomeado ou eleito;

VIII. Cumprir o Estatuto, Regimentos Internos, deliberações, resoluções e decisões que forem aprovadas pela administração e as leis das entidades a que a Associação estiver filiada;

IX. Pagar as taxas e contribuições em dia, autorizando o desconto em folha pagamento, débito em conta bancária, boletos bancários ou a forma a que a diretoria estipular;

X. Indenizar financeiramente a Associação por danos causados por sua culpa, de seu dependente ou acompanhante, de forma solidária;

XI. Manter irrepreensível conduta nas dependências sociais; 

XII. Proceder sempre com correção, quando em nome da Associação, estiver participando de eventos desportivos ou recreativos, amistosos ou oficiais, respeitando o público, os adversários e os árbitros;

XIII. Concorrer, por todos os meios, para o engrandecimento da Associação; 

XIV. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a Diretoria ou o Conselho Deliberativo tome providências, ou a Assembléia Geral se a irregularidade for provocada pelos Órgãos Administrativos;

XV. Não ceder direitos de serviços oferecidos pela Associação, exclusivos de associados, a terceiros. 
Capítulo 3
Do  patrimônio e da dissolução
ARTIGO 33 - O patrimônio da Associação constituir-se-á de:
I. Bens móveis e imóveis que tenham sido adquiridos ou doados à Associação;

II. Títulos da dívida pública, apólices, ações, títulos de renda que tenham sido adquiridos ou doados à Associação;

III. Troféus, taças, medalhas, diplomas ou títulos honoríficos que a Associação tenha recebido ou conquistado em virtude de suas atividades estatutárias;

IV. Fundo de reserva e saldo dos exercícios financeiros;

V. As importâncias arrecadadas ou doadas para fins determinados, atendendo as finalidades estabelecidas no Estatuto e desde que não incompatíveis com o livre desenvolvimento das atividades da associação;

VI. Logomarca, pavilhão, sigla, endereço da internet com a sigla AFPD e o hino.

PARÁGRAFO ÚNICO - O patrimônio ficará sob a guarda e responsabilidade da Diretoria Executiva.

ARTIGO 34 - O patrimônio da Associação somente poderá ser alienado, obedecidas as seguintes determinações:
I. A alienação, hipoteca, penhora, venda ou troca dos bens imóveis da Associação somente poderá ser decidida, mediante a aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para esta finalidade;
II. Os bens móveis mediante aprovação do Conselho Deliberativo, por maioria de votos.

PARÁGRAFO 1º - A associação não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social.

PARÁGRAFO 2º – Os direitos de logomarca, pavilhão, siglas e outros poderão ser licenciados a terceiros mediante a remuneração e sempre com a aprovação do Conselho Deliberativo.

ARTIGO 35 – A Associação só poderá ser dissolvida por Assembléia Geral Extraordinária convocada para esse fim, que se reunirá com a presença mínima na primeira convocação da maioria dos associados com direito a voto e de 1/3 (um terço) em segunda convocação. Na mesma Assembléia será deliberado o destino do patrimônio social, sempre a favor de uma instituição de beneficência sediada no município. Poderá também ser extinta por demais formas previstas em lei.

Parágrafo 1º - Para a aprovação da dissolução deverá ser necessário o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes na Assembléia. 
PARÁGRAFO 2º – O patrimônio deverá ser usado prioritariamente ao pagamento de dívidas. Se houver saldo depois de quitado os débitos, será destinado às instituições de beneficências.

PARÁGRAFO 3º – Os bens que integram o seu patrimônio somente poderão se alienados para pagamentos das dívidas legais que a Associação tenha assumido até a data da deliberação da sua dissolução.

PARÁGRAFO 4º – Na dissolução não será distribuído nenhum valor do patrimônio ou bens aos seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores.
Capítulo 4
Das finaNças
Seção I – Das  receitas

ARTIGO 36 - São receitas:
I. Contribuições mensais da taxa de manutenção ou anuidades dos associados;

II. Taxa de manutenção do 13º salário, ou décima terceira mensalidade;

III. Taxa de Título Jóia;

IV. Taxa de estacionamento, serviço ou curso oferecido pela Associação;

V. Taxas administrativas ou prêmio de convênios; 

VI. Multas e juros de mora;

VII. Valores de licenciamento ou produtos com a marca da Associação;

VIII. Valores de propaganda no espaço físico, nos informativos e site da Associação;

IX. Produto da arrecadação de festas, shows, excursões e outras atividades promovidas pela Associação;

X. Donativos concedidos por associados ou não;

XI. Rendimentos de aplicações financeiras bancárias e títulos monetários;

XII. Auxílios, subvenções e/ou contribuições dos Poderes Públicos, ou de órgãos não governamentais;

XIII. Indenizações;

XIV. Produto de arrendamento, aluguel ou taxa de utilização do patrimônio da Associação;

XV. Alienação de bens;

XVI. Outras receitas não mencionadas neste Estatuto.
Seção II – Das despesas
 ARTIGO 37 – São despesas:
I. Pagamento de funcionários;

II. Tributos (municipais, estaduais e federais), trabalhistas e sindicais;

III. Pagamentos às pessoas por serviços prestados;

IV. Despesas administrativas e de material de consumo;

V. Despesas em manutenção ou ampliação do patrimônio;

VI. Despesas Bancárias e judiciárias;

VII. Custeio da execução das finalidades da Associação;

VIII. Concessão de prêmios e brindes;
IX. Doações a entidades beneficentes, com autorização do Conselho Deliberativo; 
X. Gastos eventuais devidamente autorizados;

XI. Aluguéis e taxas de utilização de bens de terceiros;

XII. Juros e multas;

XIII. Indenizações;

XIV. Outras despesas não mencionadas neste Estatuto.
Parágrafo único - As doações referidas no item IX, em hipótese alguma poderão ser em dinheiro, e deverão ser amplamente fundamentadas.

Seção III – Das taxas

ARTIGO 38 – Os contribuintes efetivos pagarão taxa de manutenção mensal de 1% sobre o salário básico e sobre o décimo terceiro salário.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Conselho Deliberativo definirá sobre a cobrança ou isenção do Título de Jóia.

ARTIGO 39 – Todos os associados contribuintes agregados pagarão taxa de manutenção mensal e mais uma parcela relativa ao décimo terceiro salário. O Conselho Deliberativo através do Regulamento Interno definirá o valor para cada categoria e a forma de pagamento.

PARÁGRAFO 1º - O associado que estiver com mais de 40 (quarenta) dias em atraso com os cofres da Associação, terá suas atividades suspensas até a regularização dos débitos.

PARÁGRAFO 2º – Nos pagamentos em atraso incidirão multa e juros de mora. O Regulamento Interno definirá as alíquotas a serem adotadas.

PARÁGRAFO 3º – A taxa referente a décima terceira parcela poderá ser diluída nas 12 (doze) parcelas mensais. 

ARTIGO 40 – O Conselho Deliberativo através do Regulamento Interno definirá quais categorias pagarão à taxa do Título Jóia, os valores e as condições de ingresso no quadro associativo.

ARTIGO 41 – Os associados Beneméritos e Honorários ficarão isentos do pagamento da taxa mensal de conservação, mas gozarão de todas as regalias sociais previstas no estatuto, exceto o direito de votar ou ser votados.

Seção IV – Do orçamento e das finanças
ARTIGO 42 - O orçamento anual será analítico e sua execução coincidirá com o exercício civil a que corresponder.

PARÁGRAFO 1º - Ao fim de cada exercício a Diretoria Executiva elaborará as demonstrações financeiras que deverão constar com clareza a situação do patrimônio da Associação e as mutações ocorridas no exercício corrente.

PARÁGRAFO 2º - As demonstrações contábeis previstas no parágrafo anterior serão assinadas por contador e avalizadas pelo Conselho Fiscal.
PARÁGRAFO 3º - As normas de controle interno das contas da Associação constarão de seu Regimento Interno.

PARÁGRAFO 4º - A proposta orçamentária será elaborada pela Diretoria Executiva e submetida à aprovação do Conselho Deliberativo no ultimo trimestre de cada ano.

PARÁGRAFO 5º - A proposta orçamentária, de acordo com o plano de contas, deverá estimar a receita e fixar as despesas, conforme as propostas preliminares da Diretoria Executiva.

PARÁGRAFO 6º - O orçamento anual, sempre que necessário, admitirá transferência de verbas entre seus títulos e destinações, a cargo da Diretoria Executiva.

ARTIGO 43 – A Associação manterá conta bancária e todas as despesas serão assinadas em conjunto pelo Presidente da Diretoria e Tesoureiro.

ARTIGO 44 – A prestação de contas da Associação será publicada após sua aprovação e observará no mínimo:
I. As normas brasileiras de contabilidade;

II. A publicação na sede da Entidade, no site e em informativos da Associação;
III. Livre acesso das planilhas, para qualquer associado, desde que solicitadas ao diretor financeiro; 
IV. As disposições deste estatuto.

Capítulo 5

Dos órgãos  administrativos
 

ARTIGO 45 - A Associação compõe-se dos seguintes Órgãos:
I. Assembleia Geral;

II. Conselho Administrativo.

Artigo 46 – O Conselho Administrativo  subdividir-se-à em:

I. Conselho Deliberativo;

II. Diretoria Executiva;

III. Conselho Fiscal.
Artigo 47 – A Diretoria Executiva subdividir-se-à em:

I. Presidência;

II. Diretorias dos Departamentos.

Parágrafo 1º - Os Departamentos são Órgãos Administrativos auxiliares da Diretoria, específicos e direcionados para determinada área de atuação da Associação.

PARÁGRAFO 2º – As atribuições dos Departamentos serão regulamentadas pela diretoria e aprovadas pelo Conselho Deliberativo.

PARÁGRAFO 3º – Os Diretores de Departamentos serão nomeados pelo Presidente da Diretoria e a ele estarão submetidos, devendo apresentar relatórios de suas atividades.

 
Seção I - Das Assembleias, sua convocação e instalação
 
ARTIGO 48 - A Assembleia é o órgão máximo e soberano da Associação, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, com plenos poderes para deliberar sobre todos os assuntos da Entidade, ratificar ou não os atos da Diretoria, do Conselho Deliberativo e Fiscal e de associados em atividades específicas.
PARÁGRAFO ÚNICO: As Assembleias Gerais são: 
I. Ordinária;
II. Eleitoral;
III. Extraordinária;
IV. Extraordinária Específica.
Artigo 49 - A Assembleia Ordinária reunir-se-á:

1 - No primeiro trimestre de cada ano, para:

I. Apreciar e votar relatórios das atividades da diretoria, propor alterações e aprovar o planejamento para o exercício seguinte;

II. Apreciar e votar balanços financeiros e contábeis da Diretoria;
III. Receber os recursos que lhe forem interpostos e deliberar sobre eles, conhecendo-os, dando-lhes ou negando-lhes provimento; 

IV. Autorizar o Presidente a renunciar direitos, dispor ou onerar o patrimônio social;

V. Conhecer e deliberar sobre assuntos gerais, sugestões e propostas que lhe forem encaminhadas pelos associados ou pela Diretoria; 
VI. Decidir a respeito de qualquer assunto de interesse social, permitidos pela legislação vigente. 
2 – A cada três anos, de 70 (setenta) a 60 (sessenta) dias antes da eleição do Conselho Administrativo;

3 – A cada três anos, no primeiro dia útil de maio, para dar posse ao Conselho Administrativo.
Artigo 50 – A Assembléia Eleitoral reunir-se-á a cada três anos para a eleição da chapa do Conselho Administrativo, composto pela Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Fiscal e se regerá na forma dos artigos do capítulo V.
PARÁGRAFO 1º – A eleição será realizada na primeira quinzena de abril e a posse se dará no primeiro dia útil do mês subsequente.

PARÁGRAFO 2º – O mandato será pelo período de três anos.
ARTIGO 51 - A Assembleia Extraordinária reunir-se-se-á, extraordinariamente, quando houver interesses da Associação que exigirem o pronunciamento dos associados e para os fins previstos por lei, bem como nos seguintes casos:

I. Quando verificar-se que o Conselho Deliberativo reduziu-se a 1/3 (um terço) de seu número mínimo;
II. Para destituir o Conselho Deliberativo, Diretoria e ou Conselho Fiscal e eleger novos membros, por irregularidades administrativas ou quando verificada a falta de formação destes por mais de trinta (30) dias, contados do desfazimento da diretoria;

III. Quando convocada de acordo com as previsões contidas neste Estatuto;

IV. Para alterar ou modificar o Estatuto Social; 

V. Para eleição dos membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, por renúncia daqueles que estavam em exercício e não havendo suplentes para substituí-los;
VI. Para destituição de diretores ou administradores, observando-se o direito de defesa;

VII. Resolver os conflitos entre os Órgãos Administrativos da Associação;

VIII. Determinar sobre a dissolução da Associação e o destino de seu patrimônio, nos termos do artigo 35 deste Estatuto;

IX. Compra, venda e alienação de imóveis;

X. Qualquer assunto que seja submetido pela Diretoria ou por associado contribuinte efetivo. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para as atribuições previstas nos incisos IV e VI supra, fica estabelecido que será necessário o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia geral, especialmente convocada para este fim, não podendo ser deliberado, em primeira convocação, sem a presença de 1/3 dos associados com direito a voto.
Artigo 52 – A Assembléia Extraordinária Específica poderá ser convocada para tratar de assuntos de interesse exclusivo de uma determinada categoria de associado, e nesta Assembléia, os participantes terão direito a voz e voto.
ARTIGO 53 – As Assembleias serão convocadas pelo Presidente da Diretoria, por meio de edital afixado na Sede da Associação, por circulares, no “site” da Entidade e em todos os equipamentos das repartições públicas municipais, Câmara Municipal, Ipred e autarquias, nos quais constarão: data, hora da primeira e segunda chamada, local, quem a solicitou e a ordem do dia, sendo: 
I. Assembléia Geral Ordinária, com antecedência de 15 dias;

II. Assembléia Geral Extraordinária e Extraordinária Específica com antecedência de 8 dias;

III. Assembléia Geral Eleitoral, com antecedência de 45 dias.
ARTIGO 54 - Somente terão direito a voz e votos nas Assembléias Ordinária, Eleitoral e Extraordinária:
I. Os associados fundadores;

II. Os associados contribuintes efetivos, com pelo menos seis meses consecutivos de filiação e quites com os cofres da Associação;
     Parágrafo único – Fica vetado o direito de voz e voto a associados que tenham sofrido suspensão nos últimos 12 meses.
ARTIGO 55 - As Assembléias Extraordinárias poderão se convocadas:

I. Pelo Conselho Deliberativo: por dois terços de seus membros;

II. Pela Diretoria: por dois terços de seus membros;

III. Pelo Conselho Fiscal: por todos os titulares;

IV. Pelos presidentes do Conselho Deliberativo e Diretoria;

V. Por um grupo que represente um décimo dos associados Fundadores ou Contribuintes Efetivos, no gozo de seus direitos sociais.

ARTIGO 56 - Nas hipóteses de convocação pelos membros da Diretoria, pelos membros do Conselho Deliberativo e Fiscal ou pelos associados, o pedido será formulado ao Presidente da Associação, com as devidas justificativas, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de entrega do requerimento, para efetivar a convocação. Se não o fizer, os requerentes ficam automaticamente autorizados a fazê-lo, por si mesmos.
Parágrafo 1º – O presidente da Diretoria poderá ser punido, caso não faça a convocação da Assembléia. A Assembléia delibera sobre a punição ao diretor.
PARÁGRAFO 2º – A convocação quando solicitada pelos associados, será analisada pelo Presidente e não sendo preenchidos os requisitos estatutários, o pedido será indeferido através de ato fundamentado que será comunicado ao associado que encabeçar o pedido.
PARÁGRAFO 3º - O associado que encabeçar o pedido, terá prazo de 10 (dez) dias úteis para recorrer ao Conselho Deliberativo, contados do recebimento do indeferimento do Presidente da Diretoria.

ARTIGO 57 - As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente do órgão que a tiver convocado. Poderá, entretanto indicar outro associado presente na Assembléia para presidi-la.

PARÁGRAFO 1º - O Presidente ou quem o substituir, ao instalar a sessão, constituirá a Mesa Diretora, convocando para auxiliá-lo outros associados ou funcionários da Associação, inclusive um Secretário “ad hoc”, que, ao final, lavrará a ata da Assembleia, assinando-a juntamente com quem tiver presidido os trabalhos.

Parágrafo 2º - Os demais participantes assinarão lista de presença em separado.

ARTIGO 58 - As Assembleias Gerais (Ordinária, Extraordinária e Extraordinária Específica) reunir-se-ão em primeira convocação com um mínimo de um terço (1/3) dos associados em gozo de seus direitos e em segunda convocação, com qualquer número de associados presentes, meia hora depois.
PARÁGRAFO ÚNICO – As deliberações serão tomadas por maioria simples dos associados presentes, salvo exceções previstas por este Estatuto.
ARTIGO 59 - Nas Assembleias Gerais, cada associado terá direito a um (1) voto, mesmo para os sócios que possuem mais de um cargo no serviço público.

PARÁGRAFO ÚNICO - O voto será por aclamação, exceto quando se tratar de eleições do Conselho Administrativo, que se dará nos termos das regras e procedimentos previstos neste Estatuto.
ARTIGO 60 - As Assembleias Gerais somente poderão discutir e deliberar sobre os assuntos constantes do Edital de Convocação.

ARTIGO 61 – Os requerentes da Assembléia Geral Extraordinária que a elas não comparecerem, terão cassados os seus direitos de votar e ser votado em duas Assembléias consecutivas, assim como na primeira eleição após a infração cometida, salvo motivo de força maior.
Seção II – Formação dos Órgãos Administrativos
Artigo 62 – O Conselho Administrativo será eleito pelo voto secreto e direto, na Assembléia Eleitoral, especificamente convocada para este fim, composta por associados Fundadores ou Contribuintes Efetivos, com mandato de três anos, assim distribuídos:

I. Diretoria:

Presidente

Vice-presidente

Diretor Administrativo (Secretário)

Diretor Financeiro (Tesoureiro)

Diretor de Esporte

Diretor Social

PARÁGRÁFO ÚNICO: Poderão ser criados outros Departamentos de Diretoria, conforme disposto no artigo 74, item V.
II. Conselho Deliberativo

Presidente

Vice-presidente

Secretário

Conselheiros Titulares (no mínimo sete membros)

Conselheiros Suplentes (quatro membros)

III. Conselho Fiscal

Presidente

Conselheiros titulares (dois membros)

Conselheiros suplentes (dois membros)

Paragrafo 1º - Todos os cargos eletivos serão exercidos gratuitamente.

PARÁGRAFO 2º: O Presidente do Conselho Fiscal, o Presidente e Vice-presidente da Diretoria e o Presidente e Vice-presidente do Conselho Deliberativo serão eleitos diretamente pela Assembléia Eleitoral.

Parágrafo 3º - O membro dos Órgãos Administrativos que faltar por três vezes seguidas, ou cinco vezes alternadas, sem justificativas, perderá seu cargo por abandono.

Artigo 63 – O Conselho Administrativo estará formado toda vez em que estiverem reunidos juntos a Diretoria Executiva e os Conselhos Deliberativo e Fiscal. O Presidente e secretário da Diretoria serão os responsáveis pela condução dos trabalhos.

Parágrafo único – O Presidente da Diretoria poderá convocar o Conselho Administrativo quando houver necessidade.

Artigo 64 – A chapa eleita do Conselho Administrativo reunir-se-á em primeira seção, em até cinco dias antes da posse para a escolha dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Fiscal.

Parágrafo 1º - O Presidente da Diretoria eleita nomeará entre os membros do Conselho Administrativos, os membros que formarão a Diretoria Executiva.

Parágrafo 2º - O Presidente do Conselho Fiscal eleito nomeará entre os membros do Conselho Administrativo, os membros que formarão a Conselho fiscal.

Parágrafo 3º - O Presidente do Conselho Deliberativo nomeará o secretário, os conselheiros titulares e os suplentes entre os demais membros do Conselho Administrativo.

PARÁGRAFO 4º - Na ausência do presidente da diretoria, o Conselho Administrativo deverá ser presidido pelo diretor Administrativo ou Financeiro.

Artigo 65 – Havendo vacância ou desempenho insatisfatório de diretores de departamentos, o presidente da Diretoria Executiva poderá exonerá-los e nomear outros conselheiros para ocupar cargos na Diretoria.

Parágrafo 1º - Se não houver no Conselho Deliberativo membros suficientes ou interessados em assumir cargo na diretoria, o presidente poderá convidar associado Contribuinte Efetivo ou Agregado.

parágrafo 2º – Deverão ser obrigatoriamente funcionários de carreira dos órgãos públicos, os ocupantes dos seguintes cargos: Presidente, Vice-presidente e Diretor Financeiro da Diretoria Executiva.

Parágrafo 3º - O presidente e o tesoureiro deverão apresentar declaração de bens no início e ao final do mandato.

Artigo 66 – O presidente do Conselho Deliberativo assumirá cumulativamente a presidência da diretoria quando houver vacância do presidente e vice-presidente.

Parágrafo 1º – Competirá a este convocar, em 15 dias o Conselho Administrativo para a escolha dos substitutos legais eleitos, para terminar o mandato.

Parágrafo 2º - Se não houver interessados no Conselho Administrativo, deverá o Presidente do Conselho Deliberativo chamar Assembléia Extraordinária para preenchimento dos cargos vagos.

Seção III – Do Conselho Deliberativo
ARTIGO 67 - O Conselho Deliberativo é o órgão legislativo e deliberativo da Associação e constituir-se-á de no mínimo, dez (10) membros titulares e quatro (4) suplentes eleitos para mandato de três anos.

Parágrafo 1º - A reunião do Conselho Deliberativo somente será instalada com a maioria de seus membros presentes. 

Parágrafo 2º - A mesa diretora é composta pelo presidente, vice-presidente e secretário.

Parágrafo 3º - Os suplentes serão ordenados em: 1º suplente, 2º suplente, 3º suplente e 4º suplente.
Parágrafo 4º - Os suplentes serão convocados para todas as reuniões, mas terão direito a voto somente se substituir conselheiro titular.
ARTIGO 68 – É competência da mesa diretora do Conselho Deliberativo:
I. Presidente:

a) Dirigir os trabalhos nas reuniões do Conselho; 
b) Substituir o Presidente da Diretoria em caso de vacância;

c) Promover a escolha dos membros do Conselho Deliberativo, quando estiverem vagos;

d) Quando houver empate, ter o voto de qualidade; 
II. Vice-presidente:

Substituir o presidente na sua ausência;
III. Secretário: 
a)  Convocar os membros do Conselho para as reuniões;

b) Organizar as reuniões, lavrar atas, arquivar e manter sob sua responsabilidade todo o material do conselho Deliberativo. 
 

ARTIGO 69 - Compete ao Conselho Deliberativo:
I. Fiscalizar os atos da Diretoria perante o Estatuto;

II. Deliberar e aprovar os regulamentos internos da Associação e dos Departamentos;
III. Deliberar sobre a criação de cargos ou funções para funcionários da Associação, mediante proposta da Diretoria;
IV. Criar e regulamentar os departamentos observando os dispostos neste estatuto;

V. Propor iniciativas que visem ao progresso da Associação;
VI. Autorizar a compra, venda, doação de móveis, veículos e equipamentos;

VII. Autorizar a criação de cargos na Associação;

VIII. Autorizar o uso da logomarca, pavilhão, siglas da Associação a terceiros;

IX. Definir taxas de multa e juros de mora;

X. Aplicar punições aos membros do Conselho Administrativo por descumprimento deste Estatuto, incluíndo-se o presidente deste Conselho;
XI. Depor o Presidente e o Vice-presidente e diretores da Diretoria por infração do Estatuto, ouvidos os mesmos em defesa própria;

XII. Decidir sobre as atribuições fixadas neste estatuto;
XIII. Elaborar  o regulamento interno e atualiza-lo anualmente;
XIV. Elaborar o planejamento para apreciação da Assembléia Geral;

XV. Fixar taxa de manutenção, valor do Título Jóia, mediante proposta da Diretoria;

XVI. Fixar normas para a admissão de associados agregados;
XVII. Definir restrições para  desligamento de associados;
XVIII. Conceder títulos de Associados Beneméritos e Honorários;
XIX. Deferir ou indeferir recursos apresentados ao Conselho Deliberativo;

XX. O preenchimento de cargos do próprio Conselho  que venham a vagar;

XXI. Examinar e votar o balanço e o relatório anual;
XXII. Deliberar sobre assuntos não abordados por este estatuto.
 ARTIGO 70 – O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente:
I. No primeiro trimestre, antes da Assembléia Geral, para examinar e votar o relatório e o balanço anuais;

II. No ultimo trimestre, para examinar e votar o orçamento proposto pela Diretoria; aprovar as alterações no regimento interno para o próximo ano;
III. Extraordinariamente, sempre que for convocado, na forma e casos previstos neste Estatuto.

Parágrafo Único - Os suplentes participarão de todas as reuniões, mas terão direito a voto somente se estiverem substituindo conselheiros titulares.
ARTIGO 71 - Os membros do Conselho Deliberativo decidirão por maioria de votos simples.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O presidente terá o voto de qualidade, em caso de empate.

ARTIGO 72 - O Conselho Deliberativo poderá ser convocado extraordinariamente:

I. Pelo Presidente do próprio Conselho;

II. Pelo Presidente da Diretoria;

III. Pelo Presidente do Conselho Fiscal e

IV. Por maioria de seus membros. 

Seção IV – Da Diretoria
 

ARTIGO - 73 – A Diretoria é o órgão executivo da Associação, e constituir-se-á pelo Presidente, Vice-Presidente e Diretores, competindo-lhe todos os atos necessários ao funcionamento da Entidade, de acordo com este estatuto e as decisões da Assembléia Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO – A forma de constituição dos cargos de Diretores mencionados no “caput” do artigo 73,  estão definidos no artigo 62, 74, item V . 
ARTIGO 74 - Compete à Diretoria:
I. Representar a Associação em qualquer atividade ou evento;

II. Executar os trabalhos necessários para o desenvolvimento da Associação;

III. Elaborar os regulamentos internos da Associação e dos departamentos, submetendo-os à aprovação do Conselho Deliberativo;
IV. Editar, sempre que necessário, normas e regulamentos internos denominados “atos administrativos”;

V. Apresentar ao Conselho Deliberativo para aprovação, propostas de criação de Departamentos e seus regulamentos;
VI. Gerir as finanças da Associação de acordo com o disposto neste estatuto;

VII. Elaborar o orçamento de receitas e despesas para o exercício seguinte; 
VIII. A guarda do patrimônio da Associação;
IX. Admitir, advertir, suspender e excluir associado;
X. Reconsiderar decisão tomada, quando verificado que houve erro ou exagero na decisão anterior; 
XI. Promover o cumprimento do estatuto, procurando melhor cumprir as suas finalidades.

XII. Contratar e demitir empregados para os serviços da Associação, criar cargos e fixar-lhes salários desde que autorizado pelo Conselho Deliberativo;

XIII.  Fazer parcerias ou contratos com outras Associações ou empresas públicas ou privadas, sempre em prol da Associação;

XIV. Elaborar e executar o programa anual de atividades; 

XV. Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual e o respectivo demonstrativo de resultados do exercício findo;
XVI.   Encaminhar a apreciação do Conselho Deliberativo de projeto de criação, transformação ou extinção de Departamento;
ARTIGO 75 - A Diretoria deverá reunir-se mensalmente e extraordinariamente quando for necessário.

ARTIGO 76 - Perderá o mandato, o membro da Diretoria Executiva que faltar, injustificadamente, a 3 (três) reuniões consecutivas e cinco alternadas.

ARTIGO 77 – A diretoria deverá apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes mensais até o dia 20 do mês subsequente, e no primeiro trimestre de cada ano, os relatórios de atividades, conjuntamente com o balancete anual, para análise e posteriormente, sua apresentação à Assembléia Geral Ordinária.

ARTIGO 78 – Ao presidente compete:
I. Representar a Associação, podendo nomear procuradores tecnicamente habilitados para defesa dos interesses da entidade em juízo ou fora dele;

II. Dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação, assinando documentos e contratos;

III. Nomear seus auxiliares diretos na forma deste estatuto;

IV. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as decisões da Assembleia Geral, do Conselho Deliberativo  e Fiscal e da Diretoria;

V. Autorizar despesa orçamentária, visar todos os documentos da tesouraria, e juntamente com o tesoureiro, movimentar as contas bancárias e efetuar os pagamentos;

VI. Coordenar as atividades de todos os órgãos, despachando, pessoalmente, com cada um dos Diretores; 

VII. Apresentar à Assembléia Geral Ordinária, os relatórios parciais e anual da gestão; 

VIII. Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da diretoria ou do Conselho Administrativo;
IX. Dar execução às deliberações da Assembléia Gerais e dos órgãos Administrativos;

X. Convocar o Conselho Fiscal e Deliberativo;

XI. Assinar documentos oficiais da Entidade;

XII. Assinar juntamente com o tesoureiro cheques e ordens de pagamentos.
ARTIGO 79 – Ao vice-presidente compete:

I. Substituir o presidente nos seus impedimentos;

II. Assumir a presidência quando vaga, até o término do mandato.
 

ARTIGO 80 – Ao Diretor Administrativo compete:
I. Providenciar sobre o expediente da reunião da diretoria;

II. Manter a correspondência oficial da Associação;

III. Responsabilizar-se pelos serviços da secretaria e seus funcionários;
IV. Responsabilizar-se pelos registros, apontamentos e documentação de funcionários;
V. Tomar as providências externas à Associação e relativas à secretaria;
VI. Preparar as reuniões e lavrar atas das reuniões da Diretoria e do Conselho Administrativo;
VII. Afixar e fazer publicar os editais da diretoria;
VIII. Colaborar com o presidente na direção e execução de todas as atividades da Associação;
IX. Presidir as reuniões do Conselho Administrativo na ausência do presidente da diretoria.  

ARTIGO 81 – Ao Diretor Financeiro (Tesoureiro) compete:
I. Arrecadar e contabilizar as contribuições, pagamentos de taxas, convênios, rendas, auxílios e donativos destinados à Associação, mantendo em dia a escrituração; 

II. Efetuar os pagamentos de todas as obrigações; 

III. Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil; 

IV. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V. Apresentar o relatório financeiro a ser submetido à Assembléia Geral; 

VI. Prestar contas quinzenalmente ao presidente,  da receita, despesas e valores sob sua guarda;

VII. Apresentar ao Conselho Fiscal e ao presidente, mensalmente até o dia 20 do mês subsequente o balancete de receitas e despesas do mês; 

VIII. Publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no exercício; 

IX. Elaborar, com base no orçamento realizado no exercício em curso a proposta orçamentária para o exercício seguinte a ser submetida à Diretoria, para posterior apreciação da Assembléia Geral; 

X. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto valores suficientes para pequenas despesas; 

XI. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos à tesouraria; 
XII. Não aplicar valores excedentes em aplicações de risco; 

XIII. Dar parecer sobre investimento ou gastos em atividades, vetando-os se não houver o correspondente numerário;
XIV. Assinar em conjunto com o Presidente todos os cheques emitidos pela Associação.
ARTIGO 82 – Aos Diretores dos demais  departamentos   competem:
I. Dirigir os departamentos sob suas ordens;

II. Nomear auxiliares necessários para os trabalhos do departamento sob sua exclusiva responsabilidade;

III. Cumprir e fazer cumprir o regulamento do departamento.
PARÁGRAFO ÚNICO - As demais competências de cada Departamento serão definidas pela Diretoria Executiva e aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 
Seção V – Do Conselho Fiscal
ARTIGO 83 – O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da Associação e constituir-se-á de  três (2) membros titulares e dois (2) membros suplentes, nomeados pelo presidente do Conselho Fiscal, escolhidos entres os membros eleitos da chapa do Conselho Administrativos, para os respectivos cargos.

ARTIGO 84 – Compete ao Conselho Fiscal:
I. Dar parecer nos relatórios e balancetes da diretoria, além do balanço anual; 

II. Fiscalizar o cumprimento do estatuto, por todos os associados e pelos órgãos constituídos;

III. Deliberar sobre contribuições fixadas neste Estatuto;

IV. Denunciar as irregularidades observadas;

V. Visar os livros de escrituração, de receita e de despesa.
VI. Examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros documentos da Associação; 

VII. Fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, estatutários e regimentais; 

VIII. Comunicar a Assembléia Geral erros, fraudes ou delitos que averiguar, sugerindo providências úteis à regularização da Associação; 

IX. Opinar sobre: 

a) as demonstrações contábeis da Associação e demais dados concernentes à prestação de contas; 

b) o balancete mensal; 

c) aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Associação; 

d) o relatório anual circunstanciado pertinente às atividades da Associação e sua situação econômica, financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembléia Geral; 

e) o orçamento anual, programas e projetos relativos às atividades da Associação, sob o aspecto da viabilidade econômico-financeira. 

ARTIGO 85 – O Conselho Fiscal poderá ser convocado pela Diretoria ou Conselho Deliberativo para apurar eventuais irregularidades e se reunirá ordinária  trimestralmente.

 

Capítulo 6

Das eleições e perdas de mandatos
Seção I – Das eleições

ARTIGO 86 – As eleições para renovação dos Órgãos Administrativos, serão realizadas a cada três anos, pelo voto direto e secreto, durante a Assembléia Eleitoral, convocada exclusivamente par este fim, seguindo estes procedimentos:
Parágrafo 1º - Composição da chapa do Conselho Administrativo:
A chapa deverá ter um nome e a anuência de todos os candidatos e será composta no mínimo por 25 pessoas, para composição dos órgãos administrativos. Os presidentes e Vice-presidentes da Diretoria e do Conselho Deliberativo e o Presidente do Conselho Fiscal são eleitos diretamente pela Assembléia. A cédula deverá conter as seguintes pessoas:

I. Presidente da Diretoria;

II. Vice-presidente da Diretoria;

III. Presidente do Conselho Deliberativo;

IV. Vice-presidente do Conselho Deliberativo;

V. Presidente do Conselho Fiscal;

VI. 20 Conselheiros.

PARÁGRAFO 2º  - Computados todos os votos válidos, serão  eleitos os candidatos, cuja chapa obtiver maior número de sufrágios.
PARÁGRAFO 3º - Verificando-se empate, será realizado segundo turno entre os dois primeiros colocados, de doze a quinze dias após o primeiro resultado.

PARÁGRAFO 4º - A eleição do conselho Administrativo poderá ser feita por aclamação quando for apresentada somente 1 (uma) chapa para concorrer ao pleito.

PARÁGRAFO 5º - Cada chapa poderá apresentar fiscais em cada urna de votação.

ARTIGO 87. As votações serão processadas por escrutínio secreto, e cada associado terá direito a um voto. 
PARÁGRAFO 1º -  O exercício do voto é pessoal e intransferível, não sendo permitido o voto por procuração.

PARÁGRAFO 2º - Terá direito a votos os associados que atendam ao artigo 54 deste estatuto.

PARÁGRAFO 3º - O eleitor deverá apresentar-se mediante sua carteira de identidade de associado ou qualquer outro documento com foto hábil a identificá-lo, o qual, após assinar a lista de presença, receberá a cédula de votação para confronto entre o número de eleitores e a quantidade de cédulas.
Parágrafo 4º - A Comissão eleitoral poderá exigir a apresentação de outros documentos que julgar necessário, ou a realização do pleito por meios eletrônicos.
Artigo 88 – A Comissão Eleitoral será composta por 5 (cinco) associados com direto a voto, eleitos na Assembléia especificamente convocada para este fim.
Parágrafo 1º - A própria Assembléia deverá escolher o presidente da Comissão eleitoral.

Parágrafo 2º - A Assembléia devera escolher, também, entre os presentes, nomes dos mesários e suplentes.

Artigo 89 – Não havendo associados interessados na Assembleia em participar da Comissão Eleitoral, e consequentemente na formação da Comissão Eleitoral, a realização do pleito será de responsabilidade da Diretoria.

ARTIGO 90 – A Comissão Eleitoral ou a Diretoria, reunir-se-á até 50 dias antes da eleição para definir as regras da eleição: horários, dias, locais de votação, material necessário, listagens de votantes, cédulas, urnas e tudo mais que for necessário.
PARÁGRAFO 1º – A critério do Presidente da Comissão, poderá ter funcionários da Associação participando das reuniões, sem direito a voto.
PARÁGRAFO 2º - Caberá a Comissão Eleitoral ou Diretoria, se não Houver Comissão, definir as datas e prazo de inscrição das chapas concorrentes.

Parágrafo 3º - As decisões da Comissão serão remetidas ao presidente da Diretoria para as devidas providências.

Artigo 91 – O Presidente da Diretoria poderá vetar decisões da Comissão Eleitoral que estiverem em desacordo com este estatuto ou que sejam  impossíveis de realizar.
Artigo 92 – A Diretoria fornecerá a Comissão Eleitoral listagem dos associados com direito a voto.
ARTIGO 93 - À Comissão Eleitoral compete:

I. Providenciar todo material necessário à realização das eleições;

II. Receber, registrar e fazer publicar as chapas eleitorais;

III. Nomear os membros das mesas receptoras, orientando-os sobre o processo eleitoral;
IV. Receber e julgar as impugnações e recursos relacionados com o processo eleitoral;

V. Proceder a apuração dos votos, sob o comando do presidente da Assembléia Eleitoral;

VI. Proceder a recontagem dos votos, quando requerida e julgada necessária;

VII. Instalar as seções eleitorais;

VIII. Dar apoio às seções eleitorais.

PARÁGRAFO 1º – As mesas receptoras serão constituídas de dois mesários, sendo um presidente e o outro secretário.

Parágrafo 2º - Não havendo voluntários para mesários, a Comissão Eleitoral ou Diretoria poderá contratar pessoal necessário à realização do pleito.

Parágrafo 3º - Os associados com direito a voto assinarão a lista de presença da Assembléia Eleitoral na hora do voto.
ARTIGO 94 – Realizada a votação, o presidente da Assembléia Geral e a Comissão Eleitoral procederão à apuração "in loco" proclamando em seguida os resultados da mesma, que serão anotados pelo Secretário da Mesa.

ARTIGO 95 – Apurado o resultado, o presidente da Assembléia aclamará a chapa vencedora e dará por encerrados os trabalhos. O secretário deverá lavrar ata da Assembléia que será assinada pela mesa diretora, 
ARTIGO 96 – No interregno entre a eleição e a posse dos eleitos, os Conselheiros e Diretores continuarão no exercício pleno de seus cargos.
Seção II - Da perda do mandato
ARTIGO 97 - Os membros dos órgãos Administrativos terão o mandato extinto, garantindo direito a ampla defesa e ao contraditório, descritos neste estatuto e. nos casos de:

I. Renúncia ao cargo, a ser deliberada pelo órgão de que faça parte, desde que não esteja inadimplente com qualquer obrigação estatutária;

II. Malversação ou dilapidação do patrimônio da Associação ou prática de atos inconciliáveis com a ética profissional ou com o prestígio moral, profissional ou social da Associação;

III. Não cumprimento das disposições estatutárias e dos demais regulamentos da Associação;

IV. Prática de ato ou ocorrência de fato ensejador de sua exclusão como membro do quadro social;

V. Abandono do cargo, caracterizado pelo não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas, no período de 12 (doze) meses, sem justificativa por escrito, ou em sendo esta recusada pelo próprio órgão.

ARTIGO 98 - O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro (Tesoureiro),  cujas contas não forem aprovadas pela Assembléia Geral, poderão perder  seus mandatos, após regular processo de apuração, que lhes garantirá amplo direito de defesa. 
ARTIGO 99 - A perda do mandato será deliberada pela Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim.

PARÁGRAFO 1º - Se tratar de hipótese de perda de mandato de membro integrante do Conselho Deliberativo, a Assembléia Geral extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva.

PARÁGRAFO 2º - Se tratar de caso de perda do mandato de membro integrante da Diretoria Executiva ou Conselho fiscal a Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada pelo Conselho Deliberativo.
CAPÍTULO 7

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
ARTIGO 100 – As próximas eleições serão antecipadas para a primeira quinzena do mês de abril de 2011. No entanto o mandato da atual diretoria irá até o dia 25 de junho de 2011. 

ARTIGO 101 – A próxima chapa eleita terá o mandato de 25 de junho de 2011 ao primeiro dia útil de maio de 2014.

CAPÍTULO 8

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
ARTIGO 102 – Nenhum associado poderá exercer cumulativamente mais de um cargo administrativo da Associação, salvo as substituições temporárias e os casos previstos neste Estatuto.

ARTIGO 103 – Os Membros de qualquer órgão administrativo poderão obter licença até o máximo de três meses, não podendo gozar nova licença senão depois de transcorridos doze meses do término da primeira.

PARÁGRAFO ÚNICO – As licenças são da alçada do mesmo órgão a que pertencer o interessado.

 

ARTIGO 104 – As cores, brasão e bandeira, serão mantidos, e poderá ser promovido concurso entre os associados para elaboração do hino da Associação.

 

ARTIGO 105 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo e referendados pela Assembléia Geral.

ARTIGO 106 - O presente Estatuto poderá ser reformado atendidos os procedimentos nele previstos.

ARTIGO 107 – A data de 29 de agosto de 1968 é considerada como a de fundação da Associação dos Funcionários Públicos de Diadema, a qual deverá ser, a cada ano, condignamente comemorada.

ARTIGO 108 - Fica eleito o Foro desta Comarca de Diadema – SP, para qualquer ação fundada neste estatuto.

ARTIGO 109 - Este Estatuto revoga o anterior e suas alterações, e entrará em vigor na data de aprovação, e será registrado no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Diadema, Estado de São Paulo, respeitando-se as disposições transitórias.

 

 Diadema, 19 de outubro de 2.010.
________________​​​​​​​​____________

JOSÉ MARIA DA SILVA PEREIRA

Presidente Executivo

_________________________

DORCÍDIO DO NASCIMENTO

Diretor administrativo

______________________________________
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